
Guarapari, 24 de outubro de 2025.
 

De: Secretaria Legislativa 
Para: Secretaria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 2449/2025 
Proposição: Emenda Supressiva/Aditiva/Modificativa n° 2/2025 
 
Autoria: Rosana Pinheiro
 
Ementa: Dispõe sobre Emenda Modificativa ao Projeto de Lei 124/2025, onde alteram-se os
Art. 1° e Art. 5°.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Providências Regimentais  
 
Ação realizada: Dado Providência  
 
Próxima Fase: Para arquivamento
 
  
 

VINICIUS RIBEIRO CORTAZIO 
Secretário Geral da Mesa 
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